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Projeto Hp lei N- 003/96 riP 27 / 02 /iQ 96

Assunto: dispõe SOBRE A CRIAÇAO E FUNCIONAMENTO DA GUARDA
MIRIM NO município DE ANCHIETA E DA OUTRAS PROVI-

I

DÊNCIAS.

Autor: VEREADOR GETULIO VARGAS SOUZA CUNHA

Sal9 das Sessões. /  /,9.



Projeto de Lei n® 003/96.
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Dispõe sobre é criação e funcio
namento de Guarda mirim no Mini-

cipio de Ancbieta/ES^ e dá ou
tras proiridências.

^ câmara Municipal de Anchieta, Estado do

Espirito âanto, no uso de suas atribuições legais aprova, e
o chefe do Poder Executivo Sanciona a Seguinte

LEI

Art. 1® - Fica autorizado o Poder Executivo a cri

ar e manter a "Guarda-Municipal Mirim"(GMM) para o Municí
pio de Anchieta/ES.

Art. 2® - A "Guarda-Municipal Mirim" será composta
por adolescentes, entre os 12(Doze) e os 18(Dezoito) anos,
e terá como funções básicas:

I - Auxilio no tráfego de pedestres, nos locais e
horários de maior fluxo, sendo que será atuação prioritá
ria, aquela junto às escolas do município, para a proteção
dos alunos que iniciam ou terminam o periodo das aulas;

II - Vigia de prédios públicos municipais, em au
xilio à Guarda Municipal adulta, onde os integrantes da GMM
restringir-se-ão ao fornecimento de informações;

III - Participação em campanhas de conscientiza
ção, participando da divulgação de material de propaganda,
ou fazendo a exposição oral de temas;

IV - Monitoramento das áreas de estacionamento do

Município, indicando aos motoristas sobre as formas adequa
das de parada, para melhor ocupação dos espaços disponí
veis;

V - Outras atividades a serem regulamentadas pelo
Poder Executivo, desde que não sejam prejudiciais à saúde,
não interfiram nos horários destinados à freqüência esco
lar, e não sejam atentatórias a moral e bons costumes;

§ único - Em nunhma atividade elencada poderá ha

ver exposição da saúde dos menores a risco, potencial ou
imediato.

Art. 3® - Os componentes da Guarda-Municipal
Mirim, serão recrutados mediante convite a ser feito nas
escolas públicas Municipais.

I  - Os candidatos deverão ter entre 12(Doze) e

18 (Dezoito) anos;
II - Serão os inscritos submetidos a treina

mento em matérias de relações públicas, regras de trânsito,
e demais pontos a serem utilizados nos serviços da GMM;



III - Das aulas ministradas, será efetuado um

teste eliminatório, quando o candidato deverá obter média
superior a 50% dos pontos, para aprovação.

§ Único - Para o ingresso do candidato nos
quadros da GMM, será requerida autorização escrita dos pais
ou responsáveis pelo adolescente.

Art. 4® - Cada componente da GMM receberá uma a-
juda de custo, correspondente a, pelo menos, 75% do valor
do menor salário pago pelo Município de Anchieta a seus
funcionários.

Art. 5® - Exigir-se-á, para o ingresso e a conti
nuação do jovem nos quadros da GMM, que sua vida escolar
esteja em condições regulares.

§ 1° - Entende-se como regular, para efeito
deste artigo, a obtenção de média escolar minima superior a
50% (cinqüenta por cento) do total de pontos oferecidos em
testes escolares, ou a nota minima de aprovação do educan-
dário onde estiver matriculado o membro da GMM.

§ 2° - Ficará excluído da GMM, o membro que
for reprovado no colóegio onde estuda.

Art. 6® - Para a execução das tarefas insti
tuídas para a GMM, serão fornecidos aos seus componentes,
os equipamentos de segurança individual, e uniforme neces
sários .

§ 1° - Aos componentes da Guarda Mirim Muni
cipal que trabalharem com auxilio ao tráfego de pedestres,
será obrigatoriamente fornecido colete nos moldes dos
utilizados pelos guardas de trânsito da Policia Militar,
possibilitando a visibilidade dos motoristas.

§ 2° - A todos, será oferecido uniforme
composto de bermuda ou calça, camiseta, calçado apropriado
e boné ou quepe, todos padronizados e trazendo estampado o
Brasão do município, e a inscrição "Guarda Municipal
Mirim".

Art. 7® - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

contrário.

Art. 8® - Revogam-se as disposições em

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 1996.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Finanças e Orçamento

Parecer ao : PROJETO DE LEI N° 003/96

Autor : GETULIO VARGAS SOUZA CLÍNHA

Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇAO E FLÍNCIONAMENTO DA
GUARDA MIRIM NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE.

Na qualidade de relator da Douta Comissão de finanças e Orçamento, desta Casa
de Leis, sou de parecer favorável ao projeto de Lei acima descrito, pois o mesmo se encontra
legalmente amparado. É o meu parecer.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1996.

Valceny Ramos de Alpoim
Relator

SR. PRESIDENTE.

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na integra. É o nosso
parecer.

Sala das l^ssões, 12 dejunho de 1996..

^scímento de Medeiros - Presidente

Reiaicen

Josia^Marvila e Silva - Membro.

Rod. do Sol, Km. 21 - B. Ponta dos Castelhanos - Anchieta/ES - CEP 29.230-000 - Fone/Fax (027) 536-1344



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final

Parecer ao Projeto de Lei n° 003/96

Autor : GETULIO VARGAS SOUZA CUNHA.

Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIACÀO E FLÍNCIONAMENTO DA
GUARDA MIRIM NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE.

Na qualidade de relator da Douta Comissão de legislação, justiça e redação final,
desta Casa de Leis, sou de parecer favorável ao projeto de Lei acima descrito, pois o mesmo se
encontra legalmente amparado. E o meu parecer.

parecer.

Sala das Sessões, 24 de abril de 1996.

FIávio Pompermayer da Silva
Relator

SR. PRESroENTE.

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na integra. É o nosso

Sala das Sessões,

Sflvio Llno da Costa - Presidente

(Kzemhro de 1995.

Relator

' Ymxl Cláudio de Soinsa Nogueira - Membro.

Rod. do Sol, Km. 21 - B. Ponta dos Castelhanos - Anchieta/ES - CEP 29.230-000 - Fone/Fax (027) 536-1344


